
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

       1º QUADRIMESTRE 2025 

Art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101/00

MUNICÍPIO DE CORBÉLIA-PR



Art. 9º 

   § 4o - Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais. 



TÓPICOS ABORDADOS

• Receita Arrecadada 
   - Tributária
   - FPM
   - Transferência SUS
   - ICMS
   - FUNDEB
                  - IPVA
                 - IPI Exportação

• Receita Prevista e Arrecadada
• Arrecadação no 1º Quadrimestre 2025
FONTE: REGISTROS CONTÁBEIS 







TÓPICOS ABORDADOS

• Despesa Realizada 

   

   - Metas Fiscais da Despesa

   - Restos a pagar

    - Amortização da Dívida

   - Despesas com Pessoal

FONTE: REGISTROS CONTABEIS





COMPARATIVO ENTRE RECEITA ARRECADA E DESPESA EXECUTADA











GASTOS DE PESSOAL



TÓPICOS ABORDADOS

• Índices Saúde

• Índices Educação e Fundeb







A seguir, em cumprimento ao disposto no art. 17, §4º da 
Instrução Normativa nº 36/2009, do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, passamos a Avaliação do Cumprimento do 
Princípio Constitucional da Prioridade à Criança e ao 
Adolescente no 1º Quadrimestre de 2025.

Avaliação do Cumprimento do Princípio 
Constitucional da Prioridade à Criança e ao 

Adolescente





CÂMARA DE VEREADORES



-    RECEITAS

- DESPESAS ADMINISTRATIVAS

- DESPESAS PREVIDENCIARIAS

- SALDO FINANCEIRO

CASSEMC
(Administração Indireta)



CASSEMC
(Administração Indireta)



CASSEMC
(Administração Indireta)



CASSEMC -  (Administração Indireta)





CASSEMC
(Administração Indireta)



AGRADECIMENTO

Este trabalho foi realizado em conjunto, integrando os vários órgãos da 
Administração Pública Municipal.

Queremos aqui agradecer a todos os que colaboraram  para a realização 
de mais essa audiência, assegurando assim a transparência na gestão 
fiscal, conforme determina o Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
Lei nº 101/2000 de 04/05/2000. E, agradecer principalmente,  pela 
presença de todos.

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Corbélia PR, 30 de maio de 2025

Muito obrigado !



Realização: 
Governo do Município de Corbélia

Secretaria de Finanças 
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       Secretaria de Finanças
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DÚVIDAS:

• Telefone: 45-3242-8800 ramais 205 e 206

• Email: carlastrey@hotmail.com

• Endereço: Rua Amor Perfeito, 1616, Centro

• PREFEITURA – Departamento de Contabilidade

mailto:carlastrey@hotmail.com


OBRIGADO PELA PRESENÇA! 
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